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MUNICÍPIO DO FUNCHAT
DIVISÃO DE MOBIUDADE E TúNSITo

EDTTAL BO9/2023

ALTERAçõES rEMpoRÁRrAs À crnculaçÃo nooovrÁnra
pAvrMENTaçÃo DA poNTE Dos socoRRrDos

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com
competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal em
07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2022, torna público que, por motivo de
pavimentação da Ponte dos Socorridos, entre os dias 04 e 11 de novembro de 2023, torna-
se necessário condicionar a circulação rodoviária a uma via de trânsito, realizando-se a

circulação nos dois sentidos de forma alternada, através da coordenação por sistema
semafórico tem porá rio.

Nos dias 06 e 07 de novembro de 2023, fica proibida a circulação de veículos pesados na

Ponte dos Socorridos, pelo que o acesso e saída do Parque Empresarial da Zona Oeste
deverá ser realizado pela Estrada João Gonçalves Zarco (Câmara de Lobos).

Funchal, 31 de outubro de 2023

Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


